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Parecer Ação Sexta Parte

A Gregori Capano Advogados Associados, banca especializada nas causas do servidor público, recebeu consulta por parte de 
servidores públicos acerca da possibilidade de questionamento judicial para pleitear o correto pagamento do adicional de 
sexta parte dos vencimentos, que deve ser, em nossa opinião, calculada sobre os proventos integrais e não somente sobre o 
padrão, IRETP e QÜINQÜÊNIOS como vem ocorrendo. 

A Administração Pública nega aos servidores públicos o correto pagamento do direito constitucional da sexta parte, pois 
apesar  da  Constituição  Paulista  de  1989  dispor  que  a  sexta  parte  deve  incidir  sobre  os  vencimentos  integrais,  a 
Administração Pública utiliza para cálculo do benefício o inciso III do art 3º da LC nº 546/88, nos seguintes termos: 

“III a sexta parte dos vencimento, (...)  calculada, de forma simples e direta a importância resultante da soma do valor  
fixado no art. 2º para o respectivo padrão, do valor da  indenização por sujeição ao Regime Especial de Trabalho 
Policial Militar, prevista no inciso I, e do valor correspondente  ao adicional por tempo de serviço  referido no inciso 
anterior.”

Assim, segundo a LC 546/88, a sexta- parte incidiria sobre apenas 3 (três) componentes dos vencimentos, ou seja, somatória 
do padrão, do  RETP  e do adicional por tempo de serviço, extraindo-se um sexto, obtendo-se aí a sexta parte. Porém, tanto a 
Constituição Estadual anterior, como a atual, pouco mudaram a atual definição da sexta-parte, a não ser o lapso temporal 
que caracteriza o direito a esta vantagem, que passou de 25 (vinte e cinco) para 20 (vinte) anos. Ocorre que, segundo a 
Constituição Paulista, a sexta parte deve incidir sobre os vencimentos integrais, sendo inconstitucional a limitação da Lei. 

Confira o texto da Constituição: 

Artigo 129: “Ao servidor público estadual é assegurado o percebimento do adicional por tempo de serviço, concedido no  
mínimo por qüinqüênio, e vedada sua limitação, bem como a sexta parte dos vencimentos integrais, concedida aos vinte 
anos de efetivo serviço, que se incorporarão aos vencimentos para toso os efeitos, observando o disposto no artigo 115, XVI  
desta Constituição.” 

Assim,  pretendemos  obter,  pela  via  da  ação  ordinária  judicial,  o  devido  recálculo  do  adicional  de  sexta  parte  para  os 
servidores que já recebem a referida vantagem.

Portanto solicitamos aos servidores públicos que queiram aderir a esta nossa empreitada, que assinem a procuração e o 
contrato de honorários disponibilizados por sua Associação/Sindicato, não sendo necessário o reconhecimento de firma dos 
documentos, entregando-os pessoalmente na entidade ou pela via postal em nossa sede, na Capital, com endereço na Av. 
Paulista, 2421, 7º andar, CEP 01311-300, Bela Vista, São Paulo, SP.  Necessário ainda se faz a inclusão da cópia não 
autenticada de seu último hollerit para instrução da ação.

Finalmente, as custas administrativas e processuais para ajuizamento da medida judicial e eventuais recursos aos Tribunais 
poderão ser pagas pelo servidor público através de débito autorizado em conta corrente, utilizando o formulário (termo de 
autorização para débito em conta corrente) em anexo.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos votos de elevada estima e distinta consideração, esperando que nossa 
família servidores públicos permaneça sempre unida. 

Este é o nosso parecer, S. M. J.

GREGORI CAPANO ADVOGADOS ASSOCIADOS


